
INDICAÇÃO Nº 
1176
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que realize os estudos técnicos e adote as medidas necessárias junto a Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo no sentido de incluir o Município de Itapevi/SP no Programa Ação Jovem.

JUSTIFICATIVA

O Programa Ação Jovem foi desenvolvido pela Secretaria de 
Desenvolvimento Social e nada mais é do que a transferência de renda com o objetivo de estimular a conclusão da educação básica e preparar o jovem para o mercado de trabalho.

O Programa oferece apoio financeiro mensal de R$80,00 (oitenta reais), além das atividades complementares, como cursos de capacitação e preparação para o desenvolvimento pessoal e a inserção no mercado de trabalho, além da preparação efetiva para o exercício da cidadania.

O Programa é aberto a todos os municípios do Estado e destina-se a estudantes de 15 a 24 anos em situação de vulnerabilidade social. Dessa forma, conhecendo o Município de Itapevi, sabemos que apesar de toda infraestrutura da cidade existem inúmeros jovens e famílias que se enquadram na situação e poderão ser beneficiadas com a implantação do Programa Ação Jovem.

É importante o investimento no ensino dos nossos jovens. Somente com uma educação básica de qualidade e o comprometimento com a conclusão de cursos é que podemos construir um país engajado nos baluartes da democracia. Itapevi carece desse incentivo, de forma a colocar toda criança e adolescente dentro da sala de aula, criando oportunidades de conhecimento e principalmente preparando os jovens para o mercado de trabalho.

Dessa forma, indico e conto com a atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências necessárias, com urgência, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo para incluir o Município de Itapevi no Programa Ação Jovem.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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